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LEI Nº 10.101, DE 2 DE JANEIRO DE 2025.
ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 9.924, DE 12 DE AGOSTO DE 2024, QUE “RECONHECE COMO DE RELEVANTE INTERESSE PARA O PATRIMÔNIO CULTURAL IMATERIAL DA GASTRONOMIA DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS O PEIXE DO BAR DO PEIXE”. 

O Povo do Município de Sete Lagoas, por seus representantes legais votou, e eu em seu nome sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Altera a ementa da Lei n° 9.924, de 12 de agosto de 2024, que passa a ter seguinte redação:

“DECLARA DE RELEVANTE INTERESSE CULTURAL PARA O PATRIMÔNIO CULTURAL IMATERIAL DE SETE LAGOAS O CASCUDO DO BAR DO PEIXE.”

Art. 2º Altera o art. 1° da Lei n° 9.924, de 12 de agosto de 2024, que passa a ter seguinte redação:

“Art. 1° Fica oficialmente reconhecido como de relevante interesse cultural para o patrimônio cultural imaterial do Município de Sete Lagoas o Cascudo do Bar do Peixe.”

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 2 de janeiro de 2025.
JEFERSON DOUGLAS SOARES ESTANISLAU
Prefeito Municipal
CLÁUDIO JOSÉ RAPOSO FRANÇA

Secretário Municipal de Cultura, Esportes e Turismo
FABIANA ABREU DA SILVA 

Procuradora Geral do Município
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